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Agenda Legislativa

De 16/12/2024 até 20/12/2024

Senado Federal
17/12/2024 – terça-feira

 

 14:00  
Sessão Plenária
Local Plenário do Senado Federal Status Agendada
Objetivo
Destinada à deliberação da Medida Provisória nº 1.254, de 2024, e dos demais itens constantes da pauta
publicada pela Secretaria-Geral da Mesa.
Proposições em pauta

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/sessao-plenaria/-/pauta/430901
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 Ordem: 4
SF PLP 143/2024 – (ORDINARIA)
Autor(a): Lucas Vergilio
Altera o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, para dispor sobre as sociedades cooperativas de
seguros, as operações de proteção patrimonial mutualista, bem como sobre o termo de compromisso e o
processo administrativo sancionador no âmbito da Superintendência de Seguros Privados (Susep); entre
outros.
Despachos: CCJ -> CAE -> PLEN
Atual Relator(a): Weverton (PDT/MA)
Relatório
Pendente de leitura de parecer de Plenário. Relator de Plenário: Senador Weverton.  (Matéria em
regime de urgência, nos termos do Requerimento nº 742, de 2024, de Líderes, aprovado na Sessão
Deliberativa Ordinária de 12/11/2024.).
 
ORIENTAÇÃO FPA FAVORÁVEL ✅
APROVAR!
ARGUMENTAÇÃO
A proposta representa um marco histórico para o fortalecimento do setor de seguros no Brasil,
trazendo maior estabilidade e segurança jurídica fundamentais para sua expansão.
 
A regulamentação da atuação de cooperativas e associações, com supervisão da Susep e o auxílio de
corretores, permite ampliar a cobertura de proteção, incluindo o setor agropecuário, que enfrenta
riscos climáticos e financeiros constantes.
 
Com arrecadação de R$ 288,06 bilhões de janeiro a agosto de 2024, o setor já demonstra um
crescimento expressivo, e a aprovação do PLP é um passo decisivo para consolidar essa evolução,
contribuindo para a segurança econômica e o desenvolvimento nacional.
 Ordem: 5
SF PL 3944/2024 – (ORDINARIA)
Autor(a): Célio Silveira
Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para
proibir a importação de resíduos sólidos, ressalvados os casos que especifica.
Despachos: CMA -> PLEN
Relatório
Parecer nº 39, de 2024, da Comissão de Meio Ambiente, Relator: Senador Weverton, favorável ao
projeto, com as Emendas nºs 1 e 2, de redação.  Pendente de parecer sobre emenda de Plenário.
(Pendente de aprovação do Requerimento nº 58, de 2024, da Comissão de Meio Ambiente, que
solicita urgência para a matéria, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do RISF.).
 
 
ORIENTAÇÃO FPA FAVORÁVEL COM RESSALVAS ✅
PELO ACATAMENTO DA EMENDA 3 (SEN. JORGE SEIF)
 
ARGUMENTAÇÃO
O projeto faz considerados avanços em relação à Política Nacional de Resíduos Sólidos, como o
fortalecimento da economia circular e a proteção ambiental. No entanto, ressaltamos a
importância da aprovação da EMENDA 3 PLEN apresentada pelo senador Jorge Seif, que visa
garantir a continuidade do comércio internacional de aparas de papel, matéria-prima essencial para a
produção de papel reciclado no Brasil.
 
A emenda corrige uma lacuna importante, diferenciando as aparas de papel de outros resíduos
sólidos, assegurando segurança jurídica e equilíbrio na oferta e demanda deste insumo no mercado
nacional. Além disso, contribui para evitar impactos econômicos negativos na cadeia produtiva, que
envolve milhares de trabalhadores, especialmente em estados com forte atuação no setor, como
Santa Catarina.

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9802015
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9854863
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 10:00 CAE – Comissão de Assuntos Econômicos
67ª, Ordinária

Local
Anexo II, Ala Senador
Alexandre Costa, Plenário nº
19

Status Agendada

Objetivo
Sem objetivo declarado
Proposições em pauta
 Ordem: 6
SF PL 1343/2022 – (ORDINARIA)
Autor(a): Rodrigo Cunha (PODE/AL)
Cria cadastro informatizado de obras públicas custeadas com recursos federais.
Despachos: CAE -> CTFC (T)
Atual Relator(a): Izalci (PL/DF)
Ponto de atenção: cabe vista
Relatório
Favorável à matéria com uma emenda que apresenta.
 
ORIENTAÇÃO FPA FAVORÁVEL ✅
APROVAR!
Argumentação: Ao permitir conhecimento amplo das obras em andamento, temos convicção de que
contribuiremos para melhorar o gerenciamento do fluxo de recursos orçamentários e financeiros
destinados aos empreendimentos custeados com recursos da União, o que contribuirá para o
adequado desenvolvimento da infraestrutura do país.
 Ordem: 10
SF PL 1103/2022 – (ORDINARIA)
Autor(a): Jader Barbalho (MDB/PA)
Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, para incluir assistência material e abertura de linha de
crédito para o agricultor familiar, destinada à recuperação de solos e pastagens.
Despachos: CRA -> CAE (T)
Atual Relator(a): Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
Ponto de atenção: cabe vista
Relatório
Aprovação do projeto nos termos da Emenda nº 2-CRA (substitutivo), e pela rejeição da Emenda nº 1-
T.
 
ORIENTAÇÃO FPA FAVORÁVEL ✅
APROVAR! – VOTAÇÃO NOMINAL
 
ARGUMENTAÇÃO
O Projeto promove avanços ao incluir a assistência material e a abertura de linhas de crédito
específicas para a recuperação de solos e pastagens na Política Nacional da Agricultura Familiar. A
proposta atende diretamente às necessidades dos agricultores familiares, segmento fundamental para
a produção de alimentos no Brasil, com impactos positivos na sustentabilidade, produtividade e
segurança alimentar.
A medida contribui para o enfrentamento da degradação de solos e pastagens, um problema que
afeta mais de 60% das áreas de pastagem no país, ao mesmo tempo em que promove práticas
sustentáveis e acesso a crédito com taxas diferenciadas, especialmente para mulheres agricultoras. A
criação desse arcabouço legal trará maior segurança jurídica e estabilidade para políticas de
recuperação ambiental e desenvolvimento rural.

 

https://legis.senado.leg.br/comissoes/reuniao?reuniao=13275
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9161434
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9138245
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 10:00 CE – Comissão de Educação e Cultura
79ª, Extraordinária

Local
Anexo II, Ala Senador
Alexandre Costa, Plenário nº
15

Status Agendada

Objetivo
Avaliação da política pública “As cotas étnico-raciais nos programas e ações do Ministério da Cultura”,
em atendimento ao Req 22/2024 – CE., Deliberar o relatório da Subcomissão Permanente da
Alfabetização na Idade Certa do ano de 2024.
Proposições em pauta
 Ordem: 6
SF PL 2005/2023 – (ORDINARIA)
Autor(a): Beto Faro (PT/PA)
Altera o art. 14, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e dá outras providências.
Despachos: CRA -> CE (T)
Atual Relator(a): Teresa Leitão (PT/PE)
Ponto de atenção: cabe vista
Relatório
Pela aprovação do projeto e da Emenda nº 1 – CRA com uma emenda que apresenta.
 
ORIENTAÇÃO FPA FAVORÁVEL AO RELATÓRIO✅
APROVAR! – VOTAÇÃO NOMINAL
 
ARGUMENTAÇÃO
Orientamos favorável, devido a importância do projeto em aprimorar o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE) e fortalecer a participação das entidades de trabalhadores rurais no
monitoramento da aquisição de alimentos da agricultura familiar.
 
A proposta contribui para a transparência e a segurança alimentar, ao assegurar que eventuais
dispensas de compras sejam justificadas e, se necessário, contestadas, garantindo que o fornecimento
de alimentos seja estável e adequado às necessidades locais.

 
 14:00 CE – Comissão de Educação e Cultura
80ª, Extraordinária

Local
Anexo II, Ala Senador
Alexandre Costa, Plenário nº
15

Status Agendada

Objetivo
Discutir o “viés político e ideológico presente em livros didáticos que abordam o agronegócio brasileiro, e
promovem a desinformação à alunos de escolas públicas e privadas em todo o país”.
Convidados
• Nome: Leticia Zamperlini Jacintho  – Cargo: Presidente da Associação “De Olho no Material Escolar”
• Nome: Celso Claudio de Hildebrand e Grisi  – Cargo: Professor Titular da Faculdade de Economia,
Administração, Contabilidade e Atuária da Universidade de São Paulo (USP) e Coordenador de Projetos
de Educação e Pesquisa na Fundação Instituto de Administração (FIA/FEAUSP)
• Nome: Representante do Ministério da Educação (MEC)
• Nome: Representante da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária (CNA)
• Nome: Representante do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA)
 
 
 

https://legis.senado.leg.br/comissoes/reuniao?reuniao=13279
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9319860
https://legis.senado.leg.br/comissoes/reuniao?reuniao=13278
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18/12/2024 – quarta-feira

 

 14:00  
Sessão Plenária
Local Plenário do Senado Federal Status Agendada
Objetivo
Sem objetivo declarado
Proposições em pauta
 Ordem: 5
SF PL 537/2019 – (ORDINARIA)
Autor(a): Baleia Rossi
Institui o Estatuto Profissional dos Trabalhadores Celetistas em Cooperativas.
Despachos: CAE -> PLEN
Relatório
Pareceres da Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Fernando Dueire: – nº 93, de 2024,
favorável ao projeto e contrário às Emendas nºs 1 a 6; e – nº 113, de 2024, pela rejeição das Emendas
nº 7 e 8, de Plenário.
 
ORIENTAÇÃO FPA FAVORÁVEL AO RELATÓRIO✅
APROVAR!
 
ARGUMENTAÇÃO: Com a proposta, fica assegurada a representação por organização sindical
específica, evitando-se a realização de negociações com sindicatos que não representam os
trabalhadores em sociedades cooperativas e que muitas vezes sequer conhecem as especificidades
deste modelo de negócios.
 
Assim, a legislação específica para trabalhadores celetistas em cooperativas tende a garantir
melhores termos de negociação para ambos os lados. Dessa forma, somos favoráveis ao relatório
aprovado na CAE.

 
 10:00 CCJ – Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
54ª, Ordinária

Local Anexo II, Ala Senador
Alexandre Costa, Plenário nº 3 Status Agendada

Objetivo
Sem objetivo declarado
Proposições em pauta

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/sessao-plenaria/-/pauta/430902
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9043057
https://legis.senado.leg.br/comissoes/reuniao?reuniao=13284
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 Ordem: 3
SF PL 3375/2023 – (ORDINARIA)
Autor(a): Zequinha Marinho (PODE/PA)
Acrescenta os arts. 29-A, 29-B e o § 4º do art. 51 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe
sobre a proteção da vegetação nativa, para dispor sobre o apoio técnico, financeiro e operacional entre
os entes federativos na análise dos dados do Cadastro Ambiental Rural (CAR) e sobre a natureza
autodeclaratória do Cadastro.
Despachos: CCJ -> CRA (T)
Atual Relator(a): Márcio Bittar (UNIÃO/AC)
Ponto de atenção: cabe vista
Relatório
Favorável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
 
ORIENTAÇÃO FPA FAVORÁVEL AO RELATÓRIO✅
APROVAR!
 
ARGUMENTAÇÃO
O aprimoramento do Cadastro Ambiental Rural (CAR), por meio da articulação entre os entes
federativos, é fundamental para garantir maior celeridade e eficiência na análise e validação das
informações cadastrais. O texto reafirma a natureza autodeclaratória do CAR e estabelece
mecanismos de auditoria por amostragem, assegurando a transparência e a confiabilidade do
processo.
 
O fortalecimento do CAR é essencial para facilitar a inclusão de produtores no Programa de
Regularização Ambiental (PRA), permitindo o acesso a benefícios como a regularização de
passivos ambientais e a suspensão de penalidades para áreas em processo de recuperação. Além
disso, a validação do CAR é um requisito obrigatório para acesso ao crédito agrícola e
financiamentos, beneficiando diretamente pequenos e médios produtores rurais. A proposta ainda
contribui para o desembargo de áreas autuadas, criando condições para que os agricultores
possam retomar suas atividades produtivas de forma sustentável.
 
As mudanças propostas consolidam o CAR como instrumento de segurança jurídica, facilitando a
regularização ambiental, o cumprimento do Código Florestal e o equilíbrio entre preservação
ambiental e produção agropecuária. Assim, o projeto fortalece a sustentabilidade, impulsiona o
desenvolvimento rural e garante maior acesso a políticas públicas e linhas de crédito fundamentais
para o setor.
 Ordem: 11
SF PL 2951/2024 – (ORDINARIA)
Autor(a): Tereza Cristina (PP/MS)
Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola; a Lei nº 10.823, de
19 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a subvenção econômica ao prêmio do Seguro Rural e dá
outras providências; e a Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010, que autoriza a participação
da União em fundo destinado à cobertura suplementar dos riscos do seguro rural; bem como revoga
dispositivos da Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010, para aperfeiçoar os marcos legais do
seguro rural.
Despachos: CCJ (T)
Atual Relator(a): Jayme Campos (UNIÃO/MT)
Ponto de atenção: cabe vista
Relatório
pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
 
ORIENTAÇÃO FPA FAVORÁVEL AO RELATÓRIO✅
APROVAR! – VOTAÇÃO NOMINAL
ARGUMENTAÇÃO
Recomendamos a aprovação do Projeto de Lei nº 2.951/2024 e do respectivo relatório, considerando
sua importância estratégica para o fortalecimento do Seguro Rural no Brasil. A proposta moderniza
os marcos legais, amplia a cobertura de riscos agropecuários e otimiza a execução das políticas
públicas relacionadas à mitigação dos impactos climáticos e econômicos sobre o setor rural.
 
A criação de um fundo robusto, com aporte de recursos pela União e gestão mais dinâmica, assegura
proteção efetiva aos produtores rurais, incentivando o acesso ao crédito e a adoção de mecanismos
de seguro rural. Isso proporciona maior estabilidade financeira para os agricultores, contribuindo
para o desenvolvimento sustentável do agronegócio.
 
Além disso, o aprimoramento das normas introduz maior segurança jurídica e governança ao setor,
estimulando investimentos em tecnologias e práticas de gestão de riscos. A exigência de
fornecimento de dados agropecuários também fortalecerá a transparência e a eficiência na
formulação de políticas públicas. Portanto, o projeto oferece uma solução equilibrada para
proteger o produtor rural, modernizar o seguro agrícola e reduzir os custos para o Tesouro
Nacional, promovendo um setor mais resiliente e competitivo frente às adversidades
climáticas e econômicas.

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9403603
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9716213
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